
Morte aos corruptos; 
Proibição do uso da telepa
tia no País; Proteçâo à na-
t u r e z a ; I n c l u s ã o no 
currículo escolar do estudo 
da Declaração Universal 
dos Direitos do Homem; 
Pedidos de aposentadoria 
integral; Proibição da limi
tação de Idade para con
cursos públicos. Essas su
gestões constam das cente
nas de cartas que chegam 
diariamente à Comissão 
Provisória de Estudos 
Constitucionais, numa pro
va inequívoca de que a so
ciedade brasileira acredita 
no poder de mudança da 
Assembleia Nacional Cons
tituinte. 

O Sr. José Adail Holanda 
Lopes, estudante de Biolo
gia da Universidade do 
Ceará, quer a proibição do 
uso da telepatia em todo o 
território nacional. Com 
outro tipo de preocupação 
completamente diferente, 
o advogado Allr Rataches-
ki. de Curitiba, defende a 
pena de morte para os cor
ruptos que lesarem os co
fres públicos e a Constitui
ção. Ele sugere também a 
extinção das mordomias 
estatais, policiais, milita
res e suas auditorias em 
tempo de paz, além da re
dução dos impostos e das 
v e r b a s m i l i t a r e s , 
direcionando-as para a 
saúde, agricultura e educa
ção. 

Inspirado no livro "Nun
ca Mais", do escritor ar
gentino Ernesto Sãbato. O 
Sr. Valois de Faria Veiga, 
de São Paulo, propõe a de
fesa e a difusão dos direitos 
humanos nos organismos 
docentes do País, sejam 
eles civis, militares ou de 
segurança. Ele afirma que 
o direito dos mais humildes 
e das minorias étnicas 
políticas e religiosas no 
Pais foram desrespeitados 
nos períodos autoritários 
de 1937 a 1945 e de 1964 a 
1985. 

APOSENTADORIA 

A questão da aposentado
ria integral ê um tema bas
tante frequente nas corres

pondências endereçadas à 
comissão. A reclfense Gra-
ciete Peres Tálamo, com 30 
anos de serviço público, 
preocupada com seu futuro 
como aposentada pediu 
providências ao presidente 
Sarney, no sentido de In
cluir na nova lei a aposen
tadoria integral. O Sr. An
gelo Raimundo pede que a 
Nova Constituição consa
gre o principio de que todas 
as vantagens financeiras 
atribuídas aos funcionários 
em atlvidade sejam exten
sivas aos servidores inati-
vos. 

— Porque um cidadão 
para ser senador ou Presi
dente da República deve 
ter 35 anos e para ser um 
simples escriturário não 
pode ultrapassar os 28 anos 
— pergunta o Sr. Osni Ri
beiro, membro do Conselho 
da Fundação Escolar Uni
dos do Planalto Catarinen
se. Ele é contra a limitação 
de idade de 28 anos para os 
concursos do Banco do Bra
sil e de 24 anos para os da 
Caixa Económica. 
ECOLOGIA 

A proteçâo da natureza 
deve também ser garanti
da na nova Constituição. A 
Associação Brasileira de 
Solidariedade à Libertação 
Total dos Pássaros Engaio-
lados (ABRA/Solte), do 
Rio de Janeiro, afirma que 
nenhuma de nossas insti
tuições consignou aos cida
dãos o direito a um ambien
te não contaminado e não 
deteriorado assim como 
não garantiu a preservação ' 
de recursos naturais, vi- ] 
sando ao equilíbrio ecológi
co. 


